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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

POLICIAIS 12°BPM PRENDEM ELEMENTOS COM NOVE BANANAS 

DE DINAMITE NA MANGUEIRA 
 

 
 

No dia 8 MAR 2016, policiais do 12º realizavam a Operação Combate ao CVLI, quando 

em caráter de rondas e abordagens no Bairro da Mangueira, mais precisamente no Campo do Piolho, 

avistaram um menor em atitude suspeita que, ao ver as guarnições, empreendeu fuga pelos becos da 

favela. O efetivo de forma rápida e tática adentrou aos becos e conseguiu detê-lo. 

Quando perguntado a ele o que estava fazendo naquele local, o mesmo disse que tinha 

vindo comprar drogas e que dois comparsas dele estavam esperando em um carro ali perto, 

rapidamente os PMs localizaram o veículo com os dois indivíduos e fizeram a abordagem. 

Foi encontrado no interior do carro nove bananas de dinamite, dois detonadores e três 

celulares. Leonardo Rodrigues Costa, de 39 anos e Edison Cândido de Lima, de 21 anos, foram 

conduzidos à Central de Flagrantes. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 046 

10 DE MARÇO DE 2016 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
   

Para o dia 10 (QUINTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cezar    CIPOMA 

 

Fone: 99488-5862 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Carlos Silva  DEAJA 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0.  Casos Omissos do Edital de Seleção da Instrução de Nivelamento e Manutenção – Gran- 

           des Eventos - INC-GE/Força Nacional de Segurança Pública/SENASP. 

 

1.1.1.  Determinação 
 

Considerando a entrega dos Exames de Sorologia para Hepatites “A”, “B” e “C”, que 

transpassam o gerenciamento desta Instituição, visto que depende da entrega dos tais por parte de 

laboratórios privados;  

 

Considerando a demanda quanto à realização dos Exames Médicos por parte de alguns 

policiais militares candidatos lotados nas OMEs/DINTER II; 

 

Considerando a existência da Formação Sanitária no município de Petrolina-PE; e; 

 

Considerando finalmente a data de entrega do Ofício dos respectivos comandantes de OMEs, 

expirada no último dia 08/03/2016, considerando a exiguidade de tempo para providenciar os exames 

clínicos, e ao mesmo tempo o citado expediente;   

 

Considerando a questão do ciclo menstrual das policiais femininos, que impede a realização 

do Exame de Colpo Citologia Oncótica, determino o seguinte: 

 

a) A entrega do exame de sorologia solicitado na alínea e) no item 4.2 do Edital de Seleção 

para a INC-GE, publicado no Boletim Geral nº 040, de 02 de março de 2016, será prorrogada para os 

candidatos que não estiverem com os mesmos prontos até a data dos exames, prevista na alínea b) do 

item 4.2 do Edital de Seleção, impreterivelmente, até às 11h dia 22/03/2016 (terça-feira) na Junta 

Militar de Saúde, alocada no ambulatório do CMH, situado na antiga Vila dos Oficiais da PMPE, Bairro 
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do Derby, Recife-PE e na Formação Sanitária de Petrolina, situada à Av. Cardoso e Sá S/N, Vila 

Eduardo – Petrolina-PE,  sob pena de eliminação do candidato, caso não realize a entrega dos referidos 

exames; 

 

b) A entrega e a realização dos exames solicitados na alínea e) do item 4.2 do Edital de 

Seleção para a INC-GE, publicados no Boletim Geral nº 040, de 02 de março de 2016, opcionalmente 

para os policiais militares candidatos oriundos da DINTER II, poderão ser efetivados na Formação 

Sanitária (Policlínica Petrolina), situada à Av. Cardoso e Sá S/N, Vila Eduardo – Petrolina-PE, ou seja, 

considerando as questões geográficas, tais exames também podem ser efetivados na Junta Militar citada 

na alínea anterior ou na Policlínica há pouco citada, levando-se em conta o impreterível cumprimento da 

data estabelecida no Edital em pauta, que, no caso dos candidatos da DINTER II, os exames ocorrerão 

no dia 15/03/2016 (Terça-feira).  

 

c) Quanto à entrega do Ofício subscrito pelo respectivo Comandante de OME do policial 

militar candidato, descrito na alínea b) do item 4.1 do Edital, expressando a autorização da participação 

do mesmo PM na INC-GE e do seu possível emprego nos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos 2016, este 

Comando prorroga o prazo de entrega na DEIP, por meio físico ou digital, devidamente assinado pelo 

Comandante da OME do candidato, até às 13h do dia 11/03/2016 (sexta-feira), impreterivelmente, não 

cabendo novas prorrogações doravante. Destarte, o PM que efetivar a entrega do citado expediente até a 

data limite mencionada há pouco, independente de qual diretoria esteja lotado, efetivará seus respectivos 

exames no dia 15/03/2016 (Terça-feira), juntamente com os candidatos oriundos da DINTER II. 

 

d) Nos casos em que a Policial Militar Feminina estiver impossibilitada de se submeter a 

Exames de Colpo Citologia Oncótica, por encontrar-se em período menstrual, devem, logo que possível 

providenciar tais exames, não ultrapassando a data limite para a referida entrega, a qual fica 

estabelecida, impreterivelmente, até às 11h dia 22/03/2016 (terça-feira)  na Junta Militar de Saúde, 

alocada no ambulatório do CMH, situado na antiga Vila dos Oficiais, Bairro do Derby, Recife-PE. (Nota 

nº 009/2016/DEIP) 
 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Informação 

 

Informou o Comandante do BPGd, por meio do Of. n° 215, de 19 de fevereiro de 2016, que 

o Cb PM Mat. 950426-5/BPGd, Márcio de Alcântara Ramos Rodrigues, faleceu no dia 08 de janeiro de 

2016, tendo como causa morte: insuficiência cardíaca aguda, cardiopatia. 

 

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de 

Pernambuco. (Nota nº 104/2016/DGP-3/SSAD). 

 

 

Informou o Comandante do 10º BPM, por meio do Of. n° 124, de 12 de fevereiro de 2016, 

que o Cb PM Mat. 99200874-7/10º BPM, Daniel Rosendo Vitor, faleceu no dia 08 de fevereiro de 2016, 

tendo como causa morte: infarto agudo do miocárdio. 
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Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de 

Pernambuco. (Nota nº 105/2016/DGP-3/SSAD). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL  
 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Josefa Antonia da Conceição, Mat. 794-3, Assistente Técnico em Defesa Social, Símbolo 

AsDS, admitida nesta Corporação em 30.11.1984, nascida em 08.07.1964, lotada no Centro Médico 

hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco – CMH/PMPE - Abono de Permanência. Despacho: - 

Indeferido, por não completar os requisitos para concessão do direito supramencionado, conforme 

levantamento de concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE. (Nota nº 

013/2016/DGP-5). 

 

Maria do Carmo Beserra Machado, Mat. 972-5, Assistente Técnico em Defesa Social, 

Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em 06/04/1984, nascida em 08/04/1960, lotada no Colégio 

da Polícia Militar de Pernambuco - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a contar de 

08/04/2015, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com 

fundamento nas Regras de Permanentes de 19.12.2003, publicada no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º 

e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da 

LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 

19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado 

no dia 23/11/2015, 31 anos, 07 meses e 29 dias de efetivo serviço Público Estadual e de 

contribuição a FUNAPE, adonado a 01 ano, 07 meses e 01 dia de  serviço prestado a iniciativa 

privada e de contribuição ao INSS, tendo completado os requisitos para concessão do Abono de 

Permanência no dia 08/04/2015, conforme consta, dos requisitos para concessão de Abono de 

Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 271/2016-DEAJA- Resolução nº 001/2008-

CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição.  (Nota nº 

020/2016/DGP-5). 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 8 MAR 2016, o seguinte ato: 

 

Nº 698 - Nomear, em caráter precário, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso 

público para o cargo efetivo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco 

- Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido certame através da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 03, de 08 de janeiro de 2016:  

 

SOLDADO DE POLÍCIA MILITAR – SUB JUDICE 

 

 
 

(Transcrito do DOE nº 044, de 9 MAR 2016) 
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Casa Civil  
 

Nº 160, de 8 MAR 2016 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Coronel PM Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho, da referida Secretaria, para, no 

Rio de Janeiro - RJ, no período de 11 a 15 de março de 2016, participar da 1ª Reunião Extraordinária do 

Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares 

– CNCG – PM / CBM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 162, de 8 MAR 2016 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Coronel PM Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho, da referida Secretaria, para, em 

São Paulo - SP, no período de 14 a 18 de março de 2016, participar da 1ª Reunião Ordinária do 

Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares 

– CNCG – PM / CBM, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Antônio Carlos dos Santos Figueira - 

Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 044, de 9 MAR 2016) 

 

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 659, de 08 MAR 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente-coronel PM Everaldo Almeida de Araújo, matrícula nº 1854-6, RG 

29302/PMPE, para a função de Ordenador de Despesa da Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema 

de Saúde (DASIS) – Unidade Gestora nº 390701 - em substituição ao Coronel PM Carlos Roberto 

Vieira da Cunha, matrícula nº 1745-0, RG 24879/PMPE, com efeito retroativo ao dia 01/02/2016. 

 

(Transcrita do DOE nº 044, de 9 MAR 2016) 
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4.3.0.   Da Secretaria De Defesa Social  

 

Nº 642, de 07 MAR 2016  

 

EMENTA: Gratificação de Motorista  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de acordo com 

o Art. 25, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 

30JAN1995, nº 018, de 17OUT1997 e nº 032, de 27ABR2001,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e 

CBMPE, ao Soldado PM Leonildo Ricardo da Mata, matrícula nº 113737-9, ficando dispensado o Cabo 

PM Mario Henrique Bandeira Ribeiro, matrícula nº 980501-0, com efeito retroativo a 01/03/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 643, de 07 MAR 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de acordo com 

o Art. 25, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 

30JAN1995, nº 018, de 17OUT1997 e nº 032, de 27ABR2001,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e 

CBMPE, ao Soldado PM Herison Henrique Bezerra de Lucena, matrícula nº 113722-0, com efeito 

retroativo a 01/03/2016. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 644, de 07 MAR 2016  
 

               EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de Segurança  

                                   Patrimonial  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 1º Sargento RRPM 

José Joelson de Oliveira, matrícula nº 105888-6/GP/PS-18;  
 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 02 de março de 2016. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 646, de 07 MAR 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alínea “d” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento 

RRPM Izac Faustino da Silva, matrícula nº 111649-5/PS-18/GP, por haver sido julgado fisicamente 

incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, a 

qualquer tempo;  

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 18 de fevereiro de 2016. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 647, de 07 MAR 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alíneas “b” e “c” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança das Instalações o 3º Sargento 

RRPM Cícero Valdir Monteiro da Silva, matrícula nº 118415-6;  

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 1º de março de 2016. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 648, de 07 MAR 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Instalações o 3º Sargento 

RRPM Josué Bezerra de Souza, matrícula nº 117067-8;  

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
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3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 1º de março de 2016. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 649, de 07 MAR 2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Alterar, por solicitação do Campus de Metropolitano I - CEMET 1, 01 (um) dos ordenadores 

de despesa responsáveis por Suprimento Fundo Institucional – SFI, publicado no DOE nº 042, de 

01/03/2014, pela Portaria 886, de 28/02/2014, conforme segue: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 650, de 07 MAR 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 10, I, da Lei 

11.817/00, c/c art. 4º, VIII, d, do Decreto nº 22.149/00;  

 

Considerando a juntada posterior do SIGEPE nº 5768226-0/2015 aos autos do SIGEPE nº 

7407973-1/2015, procedimento esse que serviu de base para elaboração da Portaria nº 5596, de 

23/12/2015, publicada no Boletim Geral desta Secretária nº 241, de 24 de dezembro de 2015, a qual 

submeteu a Conselho de Disciplina e afastou cautelarmente das suas funções o Cb PM Mat. 30213-9 – 

Jailson Pires de Oliveira;  

 

Considerando que os documentos juntados trouxeram à torna uma acusação não constante 

naquela portaria, que se refere ao fato da arma utilizada pelo policial para praticar do assassinato lá 

ventilado, qual seja, a pistola .40, Taurus, número de série SDY93150 – PT 24/7, haver sido por ele 

furtada do Cb PM Mat. 30.982-6 – Ângelo França Marques, quando esse deixou-a na gaveta do birô 

para tomar água, durante o serviço no Posto Policial do Hospital Miguel Arraes, no dia 15 de novembro 

de 2015. Vale salientar que a vítima substituiu o Aconselhado no serviço antes citado, bem como que 

chegou inclusive a registrar a subtração da arma na Polícia Civil, que gerou o Boletim de Ocorrência nº 

15I0319120716;  

 

Considerando a necessidade de apurar a citada acusação de desvio de conduta praticada pelo 

indigitado militar estadual em toda sua extensão, além de outros fatos supervenientes que tenham 

conexão com aquele imputação, 
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R E S O L V E: 

 

I – Aditar essa acusação à Portaria nº 5596, de 23/12/2015, publicada no Boletim Geral desta 

Secretária nº 241, de 24 de dezembro de 2015, de modo que o Cb PM Mat. 30213-9 – Jailson Pires de 

Oliveira responda também por ele;  

 

II – Revogar a portaria do Comando Geral PMPE nº 603, de 16 de dezembro de 2015, 

publicada no Boletim Geral da PMPE nº 238, de 21 de dezembro de 2015, em razão de tratar de fatos 

idênticos aos aqui ventilados;  

 

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor Geral/SDS para 

providências decorrentes;  

 

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. R. P. C. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 043, de 8 MAR 2016) 

 

4.4.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada 

 

Nº 657, de 07 MAR 2016  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições;  

 

Considerando a contratação pela Secretaria de Defesa Social - SDS, da empresa CONSUMA 

COMERCIAL EIRELLI-ME, inscrita no CNPJ Nº 02.338.597/0001-04, para o fornecimento, instalação 

e configuração de infraestrutura de Circuito Fechado de TV, para o Pólo de Confecções do Agreste 

Pernambucano, composto por: Câmeras de videomonitoramento do tipo Speed Dome IP HD, softwares, 

hardwares e demais equipamentos necessários ao gerenciamento, armazenamento e transmissão das 

imagens de vias públicas, bem como, a capacitação do efetivo de agentes públicos que irão operar o 

sistema, com recursos do Convênio SENASP/MJ nº 234/2013, oriundo do Pregão Eletrônico nº 

018/2014, Processo Licitatório nº021/2014, resultando no Contrato nº 036/2015-GAB/SDS,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar, para Fiscais, Abel Ferreira Júnior, Coronel PMPE, Diretor Integrado do Interior 

I, matrícula nº 2.037- 0 e Idelfonso Elias de Queiroga, Major PMPE, Comandante do 24º BPM (Santa 

Cruz do Capibaribe/PE), matrícula nº 2.067-2 para exercerem conjuntamente de modo sistemático, a 

fiscalização e acompanhamento da execução do contrato retro mencionado, com as seguintes 

responsabilidades:  

 

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual;  

c. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos;  

d. Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente.  

e. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade 

competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento 

do que foi avençado;  
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II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS, 

até o término do prazo da vigência contratual. Enéias Ferreira Leite de Oliveira - Secretário Executivo 

de Gestão Integrada. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 043, de 8 MAR 2016) 

 

4.5.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 150, de 08 MAR 2016 

 

I- Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares que se seguem:  

 

À Graduação de 1º Sargento, Segundo Sargento 24041-9/Zaldo Vicente Ferreira;  

 

À Graduação de 2º Sargento, Terceiros Sargentos 18977-4/Marcos Rodrigues de Lima, 

21889-8/Laelson de Lima Araujo, 22866-4/Ana Maria Farias Pinto, 22975-0/Alberto Arquimedes Silva 

Nunes, 23086- 3/Francisco Augusto Sales da Silva, 23150-9/Roberval José de Medina, 23290-4/José 

Cícero de Lemos, 23424-9/Adalberto Alves Ferreira, 24586-0/Silvestre Francisco dos Santos, 25150-

0/Regivaldo Anísio da Silva, 25948-9/Welson Tomé de Santana, 26046-0/Ailson Juvino de Souza, 

26116-5/Francisco José Rodrigues, 26168-8/Edmilson de Souza Campos, 26414-8/José de Alencar 

Gomes da Silva, 26524-1/Eliel Ferreira da Silva;  

 

À Graduação de 3º Sargento, Cabos 23440-0/Adilson Araújo da Silva, 26594-2/Severino 

Emidio dos Santos, 27225-6/Luciano Joaquim dos Santos, 27365-1/José Ildo da Silva, 27542-5/Valdir 

Leite da Silva, 27880-7/Valdemir Araújo da Silva, 28481-5/Dorgival Fabiano Bispo, 29760-7/Cícero 

Mendes da Silva, 29821-2/Walter Nunes Bonfim, 910492-5/Carlos Jorge Luiz, 920723-6/Erivan Nunes 

de Lima;  

 

À Graduação de Cabo, Soldado 920747-3/Edmério Janes Silva.  

 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento 

do processo de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do Estado de 

Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na 

imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato de 

transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos 

jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 

do ato aposentatório. Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho Coronel PM - Comandante Geral  

 

(Transcrita do DOE nº 044, de 9 MAR 2016) 

 

4.5.1.   Errata  

 

Na Portaria 028, DOE nº 14, de 22/01/16,  

 

Onde se lê: 

“... promover à Graduação de 2º Sgt, a 3º Sgt 29420-9/Marta...”;  

 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 046     11 

10 DE MARÇO DE 2016 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Leia-se: 

“... promover à graduação de 1º Sgt, a 2º Sgt 29420-9/Marta...”.  

 

Na Portaria 042, DOE nº 17, de 27/01/16,  

 

Onde se lê: 

“... Euzebio...”;  

 

Leia-se: 

“... Eusébio...”. 

 

(Transcrita do DOE nº 044, de 9 MAR 2016) 

 

5.0.0.   SECRETARIA DEFESA SOCIAL  

 

5.1.0.   Despacho do Secretário de Defesa Social  

 

Do dia 07/03/2016. Requerimento Despachado Processo SIGEPE nº 5618942-8/2016 – Capitão PM 

Celivaldo da Silva Lira - matrícula nº 940214-4/PMPE: Objeto: Concessão de Licença para Trato de 

Interesse Particular (LTIP), prevista na alínea "b", do parágrafo 1º, do artigo 64 da Lei nº 6.783, de 16 

de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), pelo período de 02 

(dois) anos. Despacho do Secretário de Defesa Social: - Indefiro o pleito, acatando manifestação do 

Comandante Geral no referido processo, por infringência à alínea “f”, do artigo 6º, da Portaria do 

Comando Geral da PMPE nº 552 de 14 de maio de 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 de maio 

de 2010. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrito do BG SDS nº 043, de 8 MAR 2016) 

 

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 034/2016 - Dispensa de Licitação nº 024/2016, Objeto: 

Fornecimento Emergencial de Material Médico Hospitalar do Tipo Coletopr de Urina Sistema Fechado, 

para o Sismepe, em favor da LAGEAN COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. Valor total de R$ 

2.478,00 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais). Fato Gerador: Não acudirem interessados à 

licitação anterior. Enquadramento: Inciso V, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da 

Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 08 de março de 2016. Everaldo Almeida de Araújo – Ten-Cel Diretor 

Interino da DASIS.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo Nº 041/2016 - Dispensa de Licitação Nº 031/2016, Objeto: 

FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DO TIPO 

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 ESTÉRIL, PARA O SISMEPE, em favor da Padrão Distr. Produtos 

e Equipamentos Hospitalares Padre Callou Ltda. Valor total de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos 

reais). Fato Gerador: comprometer segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 08 de março de 2016. Everaldo 

Almeida de Araújo – Ten-Cel Diretor Interino da DASIS.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 042/2016 - Dispensa de Licitação nº 032/2016, Objeto: 

Fornecimento Emergencial de Material Médico Hospitalar, tipo Algodão Ortopédico e Ataduras 

Gessadas, para o Sismepe. Em favor das empresas Medical Mercantil, Drogafonte e PR Comercial. Nos  
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respectivos valores de R$ 3.531,00, R$ 1.701,00 e R$ 10.620,00, perfazendo um total de R$ 15.852,00 

(quinze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais). Fato Gerador: comprometer segurança de pessoas. 

Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 

27/05/98. Recife-PE, 08 de março de 2016. Everaldo Almeida de Araújo – Ten-Cel Diretor Interino da 

DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 044, de 9 MAR 2016) 

 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Para que teus olhos estejam abertos à súplica do teu servo e à súplica do teu povo Israel, a 

fim de os ouvires em tudo quanto clamarem a ti. (1 Reis 8:52) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1rs/8/52

